
INDICAÇÃO Nº 
3352
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), para a construção de prédio para abrigar o Serviço Especializado e de Reabilitação de Itaí – SERI.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Valdir Viana – Prefeito Municipal de Itaí, solicitando nosso apoio ao exposto.

O SERI (Serviço Especializado e de Reabilitação de Itaí), iniciou suas atividades no ano de 1992, com atendimento ambulatorial nas áreas de Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Fonoaudiologia e Psicologia, contando com profissionais qualificados em cada uma delas. A área da Terapia Ocupacional e a de Fonoaudiologia, desempenham suas funções todos os dias; a de Psicologia, uma vez por semana, e a de Fisioterapia duas vezes por semana, em prédio alugado pela Prefeitura Municipal local. O SERI realiza em média 3.000 atendimentos mensais.

Para o ano de 2008, haverá a necessidade de um prédio que abrigue a todos os profissionais em um só lugar, pois cada um destes atende em um lugar diferente, ocorrendo com isso perdas que refletem negativamente na qualidade dos serviços prestados. A presença de todos os profissionais em um único espaço físico, proporcionaria conforto aos pacientes que necessitam de atendimentos múltiplos. O que se vê, é que atualmente um paciente que necessite de atendimento em várias áreas, deverá se deslocar para três lugares distintos,o que para aqueles com dificuldades motoras, se constitui em um grande transtorno. Com um prédio adequado, certamente, será melhor a qualidade do serviço prestado à população.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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